
 

 
 
 

INDICAÇÃO N°16/2026                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

implantação de semáforo e faixa para travessia de pedestres e ciclistas na Rua Gelu 

Vervloet dos Santos, próximo ao Le Buffet, Jardim Camburi, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 A referida localidade apresenta intenso fluxo de veículos ao longo do dia, especialmente 

em horários de pico, o que dificulta e torna perigosa a travessia de pedestres e ciclistas. 

Ressalta-se que a região é frequentada por moradores e trabalhadores, aumentando a 

necessidade de medidas que garantam maior segurança viária. 

A ausência de sinalização adequada e de um dispositivo de controle de tráfego contribui 

para situações de risco, já tendo ocorrido registros de quase-acidentes e insegurança 

constante por parte da população. A implantação do semáforo e da faixa de travessia 

proporcionará melhor organização do trânsito, redução de acidentes e mais segurança 

para todos os usuários da via. 

Diante do exposto, solicito a análise técnica e as providências cabíveis para atender a 

esta demanda, visando à preservação da vida e à melhoria da mobilidade urbana no 

local. 

Nº Protocolo 156: 2026012560 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 11 de fevereiro de 2026. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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